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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - Ceplac
Superintendência de Desenvolvimento da Região Cacaueira no 
Estado da Bahia

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO nº ​​06/2011
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC, torna público, que no local, dia e hora previstos no item 2, estará realizando processo de licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, POR ITEM, através de Pregoeiro designado pela Portaria nº 06, de 11 de fevereiro de 2011, do Sr. Superintendente Regional, para contratação de fornecimento parcelado de combustível automotivo, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto 5.450/05, Lei 8.666/93 e suas alterações, IN nº 2/10, do SLTI/MP, atendendo a Unidade Gestora n° 130.132, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para contratação de fornecimento parcelado de combustível automotivo, para atender Escritórios Locais do CENEX, de acordo com as especificações e quantidades constantes do Termo de Referência, anexo I.

1.2. Tendo em vista a localização da unidade da contratante a ser atendida, o licitante deverá ter seu estabelecimento na respectiva cidade para a qual estará participando na licitação, para que se viabilize a relação custo benefício da contratação.

2. DA DATA E HORÁRIO DO PREGÃO

2.1. Data para recebimento das propostas até 15/07/2011.
2.2. Horário para abertura das propostas e oferta de lances: 9h00 do dia 15/07/2011.

2.2.1. Para efeito deste edital será considerado o horário da cidade de Brasília–DF.

2.3. O encaminhamento das propostas será feito através do site: www.comprasnet.gov.br.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Podem participar deste pregão, as licitantes, que atendam as exigências deste edital.

3.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subseqüente encaminhamento de proposta de preço até a data, horário e endereço eletrônico previsto no item 2.3 deste edital.

3.3. Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento dos requisitos da licitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste edital. 

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos da licitação sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto 5.450/05.

 Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

3.4. Não serão aceitos licitantes que detenham as seguintes restrições: 

3.4.1. Que estejam com o direito de licitar com a Administração Pública suspenso, ou sido declarados inidôneos.

3.4.2. Que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer que seja a sua forma de constituição.

4. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE OU DO SEU REPRESENTANTE

4.1. Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico, através do endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE PELOS ATOS PRATICADOS DURANTE O PREGÃO 

5.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.4. Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

6.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste pregão.

6.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

6.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame, caso, inquestionavelmente, a alteração interfira na formulação das propostas, na forma do art. 20 do Decreto nº 5.450/05.

7. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para a abertura de sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço felipe@ceplac.gov.br
8. DAS PROPOSTAS

8.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta para cada item, com preço e a descrição do objeto ofertado, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.comprasnet.gov.br, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, que deverão conter o seguinte: 

8.1.1. preço unitário e total, de cada item, em moeda nacional, em algarismos e por extenso, além do percentual de desconto ofertado sobre o preço médio de bomba por litro, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo – ANP na data da licitação.  Havendo divergência, será considerado o preço por extenso;

8.1.2. descrição detalhada do objeto cotado;

8.1.3. na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, bem como, quaisquer outros que venham a incidir sobre os mesmos;

8.1.4.   prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data abertura da sessão pública;

8.1.5. prazo de vigência do contrato até 31.12.2011, iniciando-se a partir da data da sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União;

8.1.6. prazo de entrega: parcelado, mediante abastecimentos, no Posto de Abastecimento da Contratada;

8.1.7. endereço do contratado no município citado no Termo de Referência, anexo 1 deste Edital, tendo em vista a necessidade de se atender a relação custo/benefício.

8.2. as microempresas e empresas de pequeno porte, no ato de cadastramento de suas propostas devem assinalar esta condição, em campo próprio do sistema.  

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. A partir do horário previsto no item 2.2 deste edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas pelo edital.

9.2. Após a abertura e divulgação das propostas, será aberta a etapa competitiva quando os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente através do site www.comprasnet.gov.br, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e a regra de aceitação dos mesmos.

9.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.6. Para efeito dos lances, será considerado o preço total de cada item.  O valor do lance deverá ser divisível pela quantidade do item.

9.7. Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

9.8. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.9. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

9.10. A etapa de lances será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente, determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.11. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão acompanhar a fase de aceitação permanecendo “on line”, para esclarecimento de dúvidas pelo pregoeiro, bem como, eventual negociação de preço. Nesta fase o sistema disponibilizará um chat bilateral.

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Concluída a etapa de lances, o pregoeiro examinará por item, a proposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições deste edital.

10.2. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste edital.

10.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. O pregoeiro anunciará o licitante vencedor, por item, após o encerramento da etapa de lances e da verificação de sua habilitação.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto certame.

10.5. Na hipótese do item anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.6. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

10.7. Ao final da sessão o licitante vencedor encaminhará, através do sistema eletrônico, a proposta com os valores readequados ao valor total de cada item, de acordo com os respectivos lances vencedores, no prazo de 2 (duas) horas, a partir da solicitação do pregoeiro.

10.8. O critério de julgamento desta licitação será o do menor preço por item. 

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a fase de julgamento das propostas, apenas o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar, de imediato, a sua habilitação, através dos seguintes documentos:

11.1.1. declaração de inexistência fato impeditivo da habilitação para licitar;
11.1.2. apresentar declaração de que não emprega mão de obra de menores de 18 anos em serviços noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo como aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos de idade, de acordo com o art. 27, V da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 9.854/99, combinado com o art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;
11.1.3. comprovante de registro de revendedor varejista expedido pela ANP, conforme Portaria nº 116, de 05 de julho de 2000.
11.1.4. Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou sociedade será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial.

11.1.5. habilitação jurídica;

11.1.6. regularidade fiscal;

11.1.7. qualificação econômico-financeira.

11.2. A documentação relativa a habilitação jurídica consistirá em:

11.2.1. cédula de identidade;

11.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual;

11.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.2.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

11.3. A documentação relativa à regularidade fiscal consistirá em:

11.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

11.3.4. prova de regularidade, através de certidões negativas, relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

11.4. A documentação relativa a qualificação econômico-financeira limitar-se-á:
11.4.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.4.2. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

11.5. O licitante deverá comprovar boa situação financeira que será avaliada    a partir das seguintes fórmulas:

a) LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b) SG =                     Ativo Total__________________

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

c) LC = ___________Ativo Circulante____________ 

                                  Passivo Circulante

11.6. O licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer uma das fórmulas referidas no item anterior, deverá possuir capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor a ser contratado, o que será verificado no SICAF mediante consulta “on line”. 

11.7. Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, a partir da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/06.

11.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.9. Os documentos previstos nos itens 11.1.1 e 11.1.2, deverão ser encaminhados através do sistema eletrônico. Os demais documentos deverão ser encaminhados no prazo de até 2 (duas) horas via fone/fax nº (73) 3214-3120, com o posterior encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, observado o prazo de 5 (cinco) dias.

11.10. Os licitantes já credenciados e habilitados no SICAF nos níveis I, II, III, IV, VI, poderão deixar de apresentar a documentação exigida, que já constem desse registro cadastral.

11.11. A fase de habilitação deverá ser acompanhada pelos licitantes através do site www.comprasnet.gov.br, no horário agendado previamente com o pregoeiro. Esta fase será acompanhada através de chat bilateral que será disponibilizado pelo sistema.

12.  DO RECURSO

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.2. O recurso não tem efeito suspensivo.

12.3. Havendo manifestação da intenção de recorrer, o Pregoeiro intimará na própria sessão, os demais licitantes para apresentar contra-razões em igual prazo, contado do término do prazo do recorrente. 

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito ao recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

12.6. Decididos os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Superintendente Regional adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13. DO CONTRATO

13.1. Será firmado contrato com o adjudicatário desta licitação, na forma da minuta anexa, de acordo com a Lei 8.666/93.

13.2. Na assinatura do contrato, será exigida comprovação das condições de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.3. Quando o vencedor da licitação não fizer a comprovação exigida no item anterior, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da multa prevista, e demais cominações legais.

14. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

14.1. O objeto desta licitação será entregue parceladamente, mediante abastecimentos em veículo da CEPLAC, no Posto da Contratada e será recebido por servidor da Administração, da seguinte forma:

14.1.1. provisoriamente, após o abastecimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

14.1.2. definitivamente, em um dia, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

15. DA FORMA DE PAGAMENTO

15.1. Pela execução do objeto desta licitação, a contratante pagará ao contratado, quinzenalmente, após comprovação dos fornecimentos efetuados, a importância constante da nota fiscal, em até 15 (quinze) úteis da sua apresentação, atestada por servidor da Administração, mediante depósito na conta bancária indicada pelo adjudicatório.

15.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, provocados exclusivamente pela contratante o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I = (TX/100)
        365

EM = I x N x VP, onde:

I = Indice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso. 

15.3. Os pagamentos ficarão sujeitos à comprovação da regularidade do cadastro no SICAF, mediante consulta on line.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento das obrigações assumidas em decorrência desta licitação sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

16.1.1. advertência;

16.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato mais 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do pedido;

16.1.3. se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da lei 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais;
16.1.4. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

16.1.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior.

16.1.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

17.1. A Administração poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

17.2. A critério da Administração poderá ser feitos acréscimos ou supressões dos quantitativos de cada item, de até 25% (vinte e cinco por cento), ficando o contratado obrigado a aceitar nas mesmas condições estabelecidas neste edital.

17.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo entre as partes.

17.3. O resultado deste Pregão Eletrônico será publicado no Diário Oficial da União.

17.4.  É proibida a sublocação do contrato.

17.5. Caso não haja expediente no Órgão na data prevista para a realização desta licitação, fica, desde já, prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente em que houver expediente.

17.6. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do Elemento de Despesas 339030. Material de Consumo. Fonte de Recurso 0100000000. Exercício 2011. 

17.7. Os casos omissos serão resolvidos, administrativamente, de acordo com as Leis nº 10.520/02 e 8666/93, Decreto nº 5.450/05 e IN 5/95 do MARE.

18. DO FORO

18.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas que não forem esclarecidas administrativamente é o da Secção Judiciária da Justiça Federal de Ilhéus – BA.

19. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL

19.1. Anexo I - Termo de Referência;

19.2. Anexo II - Minuta do contrato;

Km 22 da Rodovia Ilhéus/Itabuna, 28 de julho de 2011 

Manoel Felipe da Hora Neto
Pregoeiro

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para contratação de fornecimento parcelado de combustível automotivo conforme descrição:
	ITEM
	PRODUTO
	LITROS
	CIDADE DE ABASTECIMENTO
	PREÇO TOTAL

	1
	GASOLINA
	5.000
	ILHÉUS
	14.950,00

	2
	DIESEL
	2.000
	ILHÉUS
	  4.480,00

	3
	ÁLCOOL
	1.000
	ILHEUS
	  2.300,00

	=
	========
	====
	=================
	

	4
	GASOLINA
	4.000
	IPIAÚ
	11.520,00

	5
	DIESEL
	2.200
	IPIAÚ
	  4.378,00

	6
	ÁLCOOL
	1.600
	IPIAÚ
	  3.776,00

	=
	========
	====
	=================
	

	7
	GASOLINA
	3.000
	 CAMACÃ
	  9.330,00

	8
	DIESEL
	3.000
	 CAMACÃ
	  6.240,00

	9
	ÁLCOOL
	1.000 l
	 CAMACÃ
	  2.540,00

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


1.2. Tendo em vista a localização das unidades da contratante a ser atendida, o licitante deverá ter seu estabelecimento na respectiva cidade para a qual estará participando na licitação, para que se viabilize a relação custo benefício da contratação.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1.  A despesa decorrente desta licitação, estimada em R$ 59.026,00, correrá por conta do Elemento de Despesas 3390.30. Material de Consumo.   Fonte de Recurso 01000000. Exercício 2011.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

3.1. São obrigações da Administração:

3.1.1. a indicar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

3.1.2. a encaminhar os veículos até o estabelecimento do contratado sempre que necessitar de abastecimento;

3.1.3. a emitir requisição de abastecimento em duas vias, onde será anotada a quantidade de combustível abastecido, recebendo através do motorista responsável pelo veículo, uma via com a quantidade abastecida; 

3.1.4. a efetuar os pagamentos na forma prevista na cláusula quarta do contrato.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO DESTA LICITAÇÃO

4.1. O adjudicatário se obriga se obriga:

4.1.1. a entregar produtos de qualidade e de acordo com as especificações constantes do edital;

4.1.2. a manter um preposto para representá-lo durante a execução do    contrato;

4.1.3. a atender aos pedidos da contratante, abastecendo, imediatamente, os seus veículos diretamente na bomba;

4.1.4. a manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4.1.5. a devolver uma via da requisição de abastecimento com a quantidade de combustível abastecida, após cada abastecimento;

4.1.6. a não efetuar nenhum abastecimento sem a devida apresentação da requisição exarada pelo Chefe do Escritório Local ou por quem este indicar.

4.1.7. a responsabilizar-se pelos danos que causar à contratada ou a terceiros decorrentes da execução do contrato.

4.1.8. Indicar um representante para acompanhar e fiscalizar o contrato;

4.1.9. efetuar os pagamentos na forma prevista na cláusula quarta do contrato.

5. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

5.1.  Destina-se ao abastecimento dos veículos oficiais nas atividades de Extensão, desenvolvidas naquelas unidades, no exercício de 2011.

Por se tratar de abastecimentos diretamente na bomba do estabelecimento do fornecedor, tornou-se imperioso que o licitante seja estabelecido na cidade para qual vai participar do certame. 

Km 22 Rodovia Ilhéus/Itabuna, 

João Henrique Silva Almeida
Chefe 

ANEXO II

 MINUTA DE CONTRATO

Contrato que entre si celebram, a União, através Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - CEPLAC e de outro lado a
A UNIÃO, ATRAVÉS DA COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA - CEPLAC, órgão da administração direta, subordinado ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento, conforme dispõe a Lei 8.020 de 12 de março de 1992, com sede em Brasília Distrito Federal - DF, situada na Rua G, Setor Sudoeste, Campus do INMET, Brasília – DF, inscrita no CNPJ - MF sob nº 003968895/0082-90, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Superintendente Regional Sr. ______________________________________, CIC nº _______________, RG nº________ e de outro lado                           empresa__________________________________________ inscrita no CGC – MF sob o n° __________________________ com sede na ______________________________________________________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por____________________________________________________________________________________________________celebram o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2011, processo nº21084.000289/2011-15, de acordo com a Lei 10.520/00, Decreto 5.450/05, Lei 8.666/93 e IN nº 02/10, do SLTI/MP, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto deste contrato é o fornecimento parcelado de _______ litros de __________________, através de abastecimentos diretamente na bomba da contratada, na cidade de ____________ (BA), para atender o __________________________
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência até 31.12.2011, contado a partir da data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

O custo estimado deste contrato é de R$ _______ ( ________________ )

Parágrafo Único

O preço previsto nesta cláusula será reajustado, para mais ou para menos, caso haja variação de preço, de acordo com a política da Agência Nacional do Petróleo para o setor.  O percentual de desconto, aplicado sobre o preço médio de bomba por litro, divulgado pela ANP, vigente na data da licitação, de que trata esta cláusula, será mantido durante toda a execução do contrato e será um critério de revisão de preços devidamente consentâneo com os valores divulgados pela Agência ultra citada.  
Durante o período contratual serão praticados os descontos sobre o preço médio de bomba por litro, na forma da proposta da CONTRATADA, nos seguintes percentuais: a) gasolina comum - _______% (________________), calculado sobre o preço médio de bomba da gasolina comum, correspondendo a R$ ______(_______), o litro, na data da lavratura deste Contrato; b) óleo diesel - ______% (_________), calculado sobre o preço médio de bomba do óleo diesel, correspondendo a R$ ________ (___________), o litro, na data da lavratura deste Contrato, álcool etílico - _______% (________________), calculado sobre o preço médio de bomba do álcool etílico, correspondendo a R$ ______(_______), o litro, na data da lavratura deste Contrato;. 

Considera-se preço médio de bomba, para os fins deste Contrato, a média dos preços praticados pelos postos revendores no município de ___________, indicada em tabela da Agência Nacional de Petróleo – ANP para a gasolina comum e o óleo diesel.

No caso de baixa do preço praticado no mercado que supere o desconto oferecido, o fornecedor deverá adequar-se ao novo valor, praticando sempre a oferta mais vantajosa para o contratante, o qual também deverá ser acionado nos casos de alta imprevista do preço do combustível por motivos alheios à atuação do contratado (art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

Pelo objeto desde contrato a contratante pagará ao contratado, quinzenalmente, de acordo com as quantidades pedidas, o preço constante da proposta, em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento definitivo do produto, devidamente atestado por servidor da contratante, mediante depósito na conta bancária indicada pelo contratado.

Quando dos pagamentos, observar a regra pertinente à retenção de tributos e contribuições quando dos pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas em razão do fornecimento de bens e serviços, prevista na Instrução Normativa SRF nº 480/2004, alterada pela IN SRF nº 539/2005, IN SRF nº 706/2007 e IN RFB nº 765/2007. Ademais, observar as modificações introduzidas na Lei nº 9.430/96, pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2.003. 

§ 1º O pagamento ficará condicionado a regularidade no SICAF, que será verificada on line. 

§  2º Nenhum pagamento será efetuado se o contratado não estiver com as suas condições de habilitação atendidas. Vale salientar que as empresas optantes do SIMPLES não estão sujeitas à retenção estabelecida pelo art. 64 da Lei 9.430/96, conforme dispõe o art. 3º, XI da IN SRF 480/2004; art. 13 parágrafo 3º, 14, 16 parágrafos 1º e 4º da Lei Complementar 123/2006. 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos:

I. Unilateralmente pela contratante:

a) quando houver modificação das especificações dos materiais, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no § 1º desta cláusula. 

II. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento sem o correspondente fornecimento;

c) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da contratante para a justa remuneração dos fornecimentos, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses previstas no art. 65, II, d, da Lei 8.666/93;

d) para proceder as supressões previstas no § 2º desta cláusula, de acordo com o art. 65, § 2º, II, da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 9.648/98. 

§ 1º  O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que, a critério da contratante, sejam feitos nas quantidades até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado.

§ 2º  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo as supressões decorrentes de acordo entre os contratantes.

§ 3o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Contratante restabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 10.520/02, Decreto 5.450/05 e, no que couber, Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

§ 1° DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A contratante se obriga:

I. a indicar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato e este fiscal deverá atestar as notas fiscais apresentadas pela contratada e anotar, em livro próprio, as ocorrências pertinentes, determinando a regularização das falhas eventualmente detectadas;

II. a encaminhar os veículos até o estabelecimento do contratado sempre que necessitar de abastecimento;

III. a emitir requisição de abastecimento em duas vias, onde será anotada a quantidade de combustível abastecido, recebendo, através do motorista responsável pelo veículo, uma via com a quantidade abastecida; 

IV. efetuar os pagamentos na forma prevista na cláusula quarta.
§ 2° DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

O contratado se obriga:

I. a entregar produtos de qualidade e de acordo com as especificações constantes do edital e do Termo de Referência;

II. a manter um preposto para representá-lo durante a execução do contrato;

III. a atender aos pedidos da contratante, abastecendo, imediatamente os seus veículos diretamente na bomba;

IV. a manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

V. a devolver uma via da requisição de abastecimento com a quantidade de combustível abastecida, após cada abastecimento;

VI. a não efetuar nenhum abastecimento sem a devida apresentação da requisição de abastecimento exarada pelo Chefe do Escritório Local ou por quem este indicar.

VII. a responsabilizar-se pelos danos que causar à contratada ou a terceiros decorrentes da execução deste contrato.
VIII. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou avarias ocasionadas ao(s) veículo(s) da Contratante decorrentes da má qualidade do combustível fornecido.

IX. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, encargos trabalhistas, contribuições sociais, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

X. Repassar à CONTRATANTE, durante a vigência do contrato, todas as vantagens e descontos nas tarifas por ela oferecidos no mercado para os objetos contratados, sempre que esses forem mais vantajosos do que os constantes no instrumento contratual.

XI. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será entregue de forma parcelada, no Posto de Abastecimento da contratada, e será recebido por servidor da contratada da seguinte forma:

I. provisoriamente, após o abastecimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;

II. definitivamente, em 1 dia, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação. 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO

     I – O fornecimento do combustível requerido à CONTRATADA far-se-á de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, mediante requisição específica emitida por esta, em duas vias, na qual constarão obrigatoriamente a data de emissão, o número da placa e o nome do motorista, bem como a assinatura do Chefe do Escritório Local ou por quem este indicar.  No ato do fornecimento deverão ser preenchidos os campos: quantidade de combustível, valor e hodômetro.

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

§1° Constituem motivos para rescisão deste contrato os casos previstos no art. 78 da Lei 8.666/93.

§2°  A rescisão poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da contratante nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

II. amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a contratante; e,

III. judicial, nos termos da legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:

I. advertência;

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, mais 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do pedido;
III. multa de 10% sobre o valor do contrato no caso de inadimplemento total ou parcial; 
IV. se o contratado ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato, falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste edital;  

V. suspensão temporária de participação de licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 



VI. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos da contratante na execução deste contrato cabem:

I. Recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação do ato nos casos de rescisão contratual ou aplicação das penas de advertência, multa ou suspensão temporária;

II. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto do contrato de que não caiba recurso hierárquico;

III. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, de decisão do Ministro de Estado no caso de declaração de inidoneidade.

Parágrafo Único

Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Na contagem dos prazos previstos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

§1°) Só se iniciam ou vencem os prazos previstos neste contrato, em dias de expediente na contratante.

§2º) As despesas com este contrato correrão por conta do Elemento de Despesas 339030 – Material de consumo. Fonte de Recurso 010000000. Exercício 2011.

§3°) Este contrato é parte integrante do Pregão Eletrônico nº 06/2011.

§4() Os casos omissos serão resolvidos administrativamente, de acordo com a Lei 10.520/00, Decretos 5.450/05, Lei 8666/93 e IN 05/95 do MARE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A contratante providenciará a publicação deste contrato na forma do art. 61 parágrafo único da Lei 8.666/93.                                                        

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste contrato, que não forem esclarecidas administrativamente, é competente o foro da Justiça Federal da Comarca de Ilhéus – BA.

E para validade do que ficou pactuado acima, firmam as partes o presente contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas nomeadas abaixo:

Km 22 Rodovia Ilhéus/Itabuna, _____/_____/2.010 

Contratante                                  Contratado

Testemunhas:
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